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ENUNCIADO 02/2025 – Multa Penal e População em Situação de Rua 

 

Cabe ao Ministério Público pugnar pela extinção da punibilidade da pena de multa 
aplicada a pessoas em situação de rua, em consonância com a Resolução CNJ n.º 
425/2021 e, ainda, em observância ao Tema 931 de Recurso Repetitivo do Superior 
Tribunal de Justiça, evitando-se que a sanção pecuniária converta-se em fator de 
agravamento da exclusão social e em violação ao princípio da dignidade da pessoa 
humana. 

 
Brasília, data da assinatura eletrônica. 
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